
Classificação dos candidatos(as), segundo os itens: 2.2; 2.3 e 6.4 do Edital
ENA -- 2023. Lista dos candidatos(as) Aprovados(as).

Relação em ordem alfabética.  

Classificação Nome CPF

20 CONRADO RODRIGUES 347.571.348-94

100 DENIS DE OLIVEIRA TAVARES 957.386.572-68

10 EDUARDO YOSHIO TAKAYA 028.033.209-24

40 GRAZIELE APARECIDA DA SILVA 068.666.481-73

30 HELMO SÓCRATES FREITAS PEREIRA 924.361.021-04

90 JOSILAINE FÁTIMA M. C. P. DE MELO 017.982.501-10

70 SIMONE OLIVEIRA SANTOS 013.117.285-97

80 WEBERSON SARJOB F. CRUZ 019.703.331-89

60 WELLINGTON ROBERTO DE SENA 559.377.301-78

50 WESLEY CIRSO H. GOMES DA SILVA 039.677.341-96
Em caso de dúvidas quanto a este resultado, o candidato(a) pode enviar e-mail para: alvaro@ufr.edu.br ou
ligar ou enviar whatsapp no telefone (64) 99220-3473.
Documentos necessários para a matrícula, solicitados pela coordenação do Profmat/UFR:
1) Uma foto 3x4;
2) Cópia autenticada da certidão de nascimento ou casamento;
3) Cópia autenticada do diploma de graduação, ou documento equivalente, expedido por instituição de
ensino superior devidamente credenciada;
4)  Cópia  autenticada  do  histórico  escolar,  expedido  por  instituição  de  ensino  superior  devidamente
credenciada;
5) Cópia autenticada do CPF e RG;
6) Prova de estar em dias com as obrigações militares (homens) e eleitorais (todos(as));
7) Comprovante de endereço (um documento recente, do último mês);
8) Item 8.1.1 do edital ENA-2023. A matrícula e conferência da documentação dos candidatos classificados
para ingresso no Profmat são de exclusiva responsabilidade de cada Instituição Associada.
Parágrafo  único.  Para  a  realização  da  matrícula,  além  da  documentação  definida  pela  Instituição
Associada (7 itens anteriores), o candidato deverá apresentar o diploma ou certificado de conclusão do
curso  de  graduação,  o  currículo  na  Plataforma  de  Educação  Básica (feito  no  link
https://eb.capes.gov.br/portal/), e  declaração do Diretor da escola de que se encontra atuando
na docência  de Matemática  na Educação Básica com firma reconhecida  e  com data  anterior
máxima de 30 dias, vedada a autodeclaração, sendo dispensado o reconhecimento de firma se Diretor de
escola da rede pública, sob pena de desclassificação. Poderá ser solicitada Declaração da Secretaria de
Educação, ou órgão equivalente, comprovando a atuação do aprovado na rede pública de educação básica
de docência na área de Matemática.
PERÍODO DA MATRÍCULA: DE 21/11/2022 ATÉ 25/11/2022,  DAS 8:00 HORAS ÀS
17:00 HORAS, NA SALA DA COORDENAÇÃO DO CURSO DO PROFMAT, BLOCO A
DA UFR, SITUADA NA AV.  DOS ESTUDANTES 5055,  CIDADE UNIVERSITÁRIA,
RONDONÓPOLIS – MT. 
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